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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  RESPONSABILIDADE 
CIVIL.  AUTORA  PORTADORA  DE  ISQUEMIA  NO 
MEMBRO  INFERIOR  DIREITO.  NECESSIDADE  DE 
“ANGIOPLASTIA  DE  ILIACAS  COM  STENT”. 
OMISSÃO  E  DEMORA  NO  ATENDIMENTO  POR 
PARTE DO ESTADO DA PARAÍBA. AMPUTAÇÃO DO 
MEMBRO INFERIOR DIREITO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA.  POSSIBILIDADE  DE  DEMANDAR 
QUALQUER  UM  DOS  ESTES.  REJEIÇÃO  DA 
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  “AD 
CAUSAM”.  RESPONSABILIDADE  SUBJETIVA 
DEMONSTRADA.  EVENTO,  ILÍCITO  E  NEXO  DE 
CAUSALIDADE.  DANOS  MORAL  E  ESTÉTICO. 
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CARACTERIZAÇÃO.  VALOR  DAS  INDENIZAÇÕES. 
CARÁTER  PEDAGÓGIDO  E  PUNITIVO.  JUROS  DE 
MORA E CORREÇÃO NOS TERMOS DA LEI 9.494/97 E 
SÚMULA 54 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
ARBITRADOS  ADEQUADAMENTE. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO.

− A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os 
Municípios são solidariamente responsáveis pela saúde 
pública,  podendo  ser  postulado  junto  a  qualquer  um 
deles  o  fornecimento  de  procedimento  cirúrgico  ou 
qualquer  outro  ato  necessário  ao  restabelecimento  da 
saúde.

− A  responsabilidade  civil  do  Estado  por  danos 
causados a terceiros pode ser objetiva, sob a modalidade 
do  risco  administrativo,  caso  em  que,  em  tese, 
independe  da  prova  da  culpa  no  resultado  danoso 
(artigo  37,  parágrafo  6º,  da  Constituição  Federal);  ou 
subjetiva,  sendo  imprescindível,  nesta  hipótese,  a 
comprovação da culpa,  que pode decorrer  da atuação 
ineficiente  ou  da  omissão  do  Estado.  Se  ao  ajuizar  a 
ação,  a  autora  pautou-se  na  omissão  do  Estado,  a 
questão  deve  ser  decidida  sob  o  prisma  da 
responsabilidade subjetiva, que exige, para que decorra 
a  obrigação  de  indenizar,  a  comprovação,  de  forma 
concorrente, da má atuação ou omissão do Estado, e da 
culpa.

-  Se  a  omissão em atender paciente  com isquemia no 
membro  inferior  direito,  que  necessitava  de 
“ANGIOPLASTIA  DE  ILIACAS  COM  STENT”, 
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perdurou  por  mais  de  01  (um)  ano,  ocasionando  em 
amputação  de  um  dos  membros  da  autora,  essa 
circunstância  evidencia  a  culpa,  pois  caracterizado  o 
evento  danoso,  a  omissão  específica  do  ente  público 
diante  de  um  dever  legal  e  o  nexo  de  causalidade 
existente  entre  esta  e  os  danos  experimentados  pela 
vítima. 

− Ainda que alegada nas razões recursais a ausência 
culpa  individualizável  na  pessoa  de  qualquer 
funcionário do ente estatal, tem-se aplicável na espécie a 
culpa anônima ou “faute de service” do francês (falta de 
serviço).  Assim,  é  dispensável  localizar-se,  no  Estado, 
quem  especificamente  descumpriu  o  dever  de  agir, 
estando o  Estado obrigado à prestação e faltando a ela, 
por  descaso,  por  imperícia  ou  por  desatenção  no 
cumprir  seus  deveres,  deve  responder  em  caso  de 
omissão.

− É  reconhecível  a  indenização  por  danos  morais 
decorrentes da demora no atendimento da paciente, que 
acarretou  em  amputação  de  membro,  em  razão  do 
reconhecimento do constrangimento, do aborrecimento, 
do sentimento de desespero experimentados.

− Há  possibilidade  de  cumulação  do  dano  estético 
com o dano moral, visto que a reparação do segundo “é 
sanção civil  direta ao ofensor ou reparação de ofensa, 
fixada segundo as condições econômicas do infrator e a 
gravidade da falta cometida”,  conforme preciosa lição 
do  Professor  CAIO  MÁRIO  DA  SILVA  PEREIRA 
(Instituições de Direito Civil, Forense, 8ª ed., VII, p. 235), 
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enquanto a reparação do primeiro é a recomposição do 
patrimônio estético (imagem) da vítima.

− O quantum indenizatório deve ser fixado diante da 
análise  do  caso  concreto,  atendendo-se  ao  caráter  de 
punição  do  infrator,  no  sentido  de  que  seja 
desestimulado a incidir novamente em conduta lesiva a 
terceiros; e ao caráter compensatório em relação à lesão 
sofrida.  

V  I  S  T  O  S ,  relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, na conformidade do voto do relator e da súmula de 
julgamento,  por  votação  unânime,  em  REJEITAR  A  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” E NEGAR PROVIMENTO 
AO APELO E À REMESSA NECESSÁRIA.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível 
combatendo  a  sentença  de  fls.  69/71v  que,  nos  autos  da  Ação  de 
Indenização,  julgou procedente  em parte  o  pedido  inicial,  nos  seguintes 
termos:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e  princípios  de 

direito aplicáveis à espécie, julgo procedente, o pedido e faço com 

base  no  §6º  do  art.  37  da  CF  c/c  art.  944  e  segs.  do  CC,  para 

condenar o Estado da Paraíba, a pagar indenização a promovente 

a  título  de  danos  morais  e  estéticos,  na quantia  de  R$60.000,00 

(sessenta mil reais), sendo R$30.000,00 (trinta mil reais) pelo dano 
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estético  e  R$30.000,00  (trinta  mil  reais)  pelos  danos  morais, 

corrigidos monetariamente a partir  da publicação da sentença e 

juros  de  mora  pelos  índices  de  juros  aplicados  à  caderneta  de 

poupança, estes a partir da data do recebimento do primeiro ofício 

na Secretaria Estadual de Saúde, ou seja, 12/19/2011 (documento 

de fls. 18).”

Maria  da  Penha  Fernandes  da  Silva ingressou  com 
Ação de Indenização em face do Estado da Paraíba, narrando que em 04 de 
setembro  de  2011  apresentou sintomas  de  isquemia  no  membro  inferior 
direito, e o seu médico requereu uma “Angioplastia de Iliacas com Stent”, 
pois  o  diagnóstico  extraído  de  exames  realizados,  confirmavam  que  se 
constitui em um dos tipos mais graves da doença vascular – Estenose de 
Aorta e Ostio de Iliacas.

Aduz que os exames clínicos e laboratoriais indicavam 
um  rápido  avanço  da  doença  comprometendo  seu  sistema  circulatório, 
levando sua filha a buscar auxílio da Douta Promotoria de Justiça do Estado 
da Paraíba, na cidade de Bayeux, onde fora, já no dia 06/09/2011, aberta uma 
reclamação,  porquanto  a  “Angioplastia  de  Iliacas  com  Stent”  não  fora 
autorizada  pelo  SUS  e,  em  contrapartida,  fora  orçado  em  R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) pelo médico acompanhante.

Alega que o Município comunicou não possuir recursos 
para custear o tratamento, e a Douta Promotoria oficiou ao Sr. Secretário da 
Saúde do Estado, que se omitiu na resposta, motivo pelo qual, em razão da 
demora,  teve sua perna direita amputada, causando-lhe danos de ordem 
estética e moral.

Nas  razões  recursais,  fls.  74/88,  o  Estado  da  Paraíba 
sustenta  em preliminar  a  sua  ilegitimidade passiva  “ad causam”,  pois  o 
hospital (Hospital São Vicente de Paulo), no qual a autora se tratava, é uma 
entidade  que  pertence  ao  Município  de  João  Pessoa.  Ademais,  o  exame 
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pleiteado é de integral responsabilidade da gestão municipal, eis que não 
integra a Tabela Unificada do SUS.

No mérito, alega que a autora não se desincumbiu do 
seu  ônus  probatório,  na  medida  em  que  não  trouxe  aos  autos  provas 
capazes  de  demonstrarem  a  existência  de  ato  imputável  ao  Estado  da 
Paraíba.

Ainda,  diz  que  inexiste  nexo  causal  entre  o  dano  e 
qualquer ato imputável ao Estado, e que não há prova do suposto prejuízo 
sofrido  pela  autora,  e  nem que tenha sido  causado por  ato  imputável  a 
algum dos servidores estaduais que trabalham no serviço médico.

Também,  aduz  que  não  há  comprovação  de  que  os 
responsáveis  pelos  serviços  médicos  do  Estado  da  Paraíba  agiram  com 
culpa ou dolo quando do atendimento e, em havendo o Estado da Paraíba 
demonstrado  que  a  amputação  da  perna  direita  da  autora  não  era 
consequência evitável pela simples realização do exame, outra alternativa 
não resta senão a improcedência da pretensão autoral. 

Por  fim,  na  eventualidade,  pede  a  minoração  da 
indenização arbitrada, sob o argumento de que a autora é pessoa humilde e 
o valor pode lhe ocasionar enriquecimento sem causa e, também, porque 
houve um mínimo de culpa concorrente com o Município de Bayeux.

Contrarrazões, fls. 92/97.

Cota  Ministerial,  fls.  103/107,  sem  manifestação  de 
mérito,  mas com informação de  que foram extraídas  cópias  dos  autos  e 
devidamente  remetidas  à  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Bayeux, 
para o fim de apurar as consequências jurídicas decorrentes da omissão na 
realização do procedimento cirúrgico, isto para que não se ressintam estes 
mesmos  autos  de  um  informe,  ainda  que  breve,  acerca  da  busca  da 
responsabilização de agente público que tenha incorrido em inércia.
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É o que Relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

DA  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA 
“AD CAUSAM”

O  Estado  da  Paraíba  sustenta  em  preliminar  a  sua 
ilegitimidade passiva “ad causam”, pois o hospital (Hospital São Vicente de 
Paulo),  no  qual  a  autora  se  tratava,  é  uma  entidade  que  pertence  ao 
Município  de  João  Pessoa.  Ademais,  o  exame  pleiteado  é  de  integral 
responsabilidade  da  gestão  municipal,  eis  que  não  integra  a  Tabela 
Unificada do SUS.

Com efeito,  em julgado,  submetido  ao regramento da 
repercussão geral (art. 543-B do CPC/73), o Supremo Tribunal Federal (STF), 
reafirmando  sua  jurisprudência,  decidiu  que  “o  tratamento  médico 
adequado  aos  necessitados  se  insere  no  rol  dos  deveres  do  Estado, 
porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo 
pode  ser  composto  por  qualquer  um  deles,  isoladamente,  ou 
conjuntamente”.

Confira-se:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E 

ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  SAÚDE.  TRATAMENTO 

MÉDICO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES 

FEDERADOS.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA. 

REAFIRMAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.  O  tratamento  médico 

adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, 
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porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo 

passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, 

ou conjuntamente.   (RE 855178 RG,  Relator(a):  Min.  LUIZ FUX, 

julgado  em  05/03/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 

PUBLIC 16-03-2015 ).

Com  a  referida  decisão  superam-se,  então,  as 
preliminares de ilegitimidade passiva de quaisquer dos entes para as causas 
em que  se  pleiteiam determinados  tratamentos,  medicamentos,  insumos, 
exames  ou  procedimentos  quando  negados  pelo  SUS,  seja  pelo  gestor 
federal, estadual ou municipal.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Maria da Penha Fernandes da Silva narra que precisou, 
por indicação médica, do tratamento denominado  “Angioplastia de Iliacas 
com Stent”, no entanto, mesmo após o representante do Ministério Público 
notificar o Estado da Paraíba, por seu Secretário da Saúde, para custear o 
procedimento,  ante  a  omissão,  veio  a  ter  seu  membro  inferior  direito 
amputado em razão da demora.

Pois bem. A responsabilidade civil do Estado por danos 
causados  a  terceiros  pode  ser  objetiva,  sob  a  modalidade  do  risco 
administrativo,  caso  em que,  em tese,  independe  da  prova  da  culpa  no 
resultado  danoso  (artigo  37,  parágrafo  6º,  da  Constituição  Federal);  ou 
subjetiva,  sendo imprescindível,  nesta hipótese,  a comprovação da culpa, 
que pode decorrer da atuação ineficiente ou da omissão do Estado.

Ao  ajuizar  a  ação,  a  autora  pautou-se  na  omissão  do 
Estado,  motivo  pelo  qual  a  questão  deve  ser  decidida  sob  o  prisma da 
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responsabilidade  subjetiva,  que  exige,  para  que  decorra  a  obrigação  de 
indenizar, a comprovação, de forma concorrente, da má atuação ou omissão 
do Estado, e da culpa.

Portanto,  na  responsabilidade  civil  por  omissão  a 
referência é sempre sobre o elemento subjetivo - dolo ou culpa -, porque 
somente a inação ilícita gera direito à indenização.

No  caso,  como  se  pode  perceber,  houve  evidente 
omissão por parte do Estado da Paraíba e, em sentido mais amplo, ausência 
de bom senso em relação ao atendimento à enferma e ofensa à dignidade 
humana.

Ora, o laudo médico de fls. 16, expressa que a autora era 
portadora  de  quadro  de  isquemia  do  membro  inferior  direito,  com 
arteriografia evidenciando estenose de aorta e ostio de ilíacas, necessitando 
com urgência de uma angioplastia de ilíacas com stent.

Sendo levado ao conhecimento do Ministério Público, o 
fato, foi providenciado, de pronto, a instauração de um procedimento junto 
à Curadoria (fls. 14/30), sendo oficiada a Secretaria Estadual de Saúde, com 
fins de proceder ao tratamento.

Vê-se  dos  autos  que o  ofício  data  de  12/09/2011,  com 
recebimento na Secretaria da Saúde Estadual no mesmo dia (fls. 18).

Às fls. 23, consta mais um ofício à Secretaria da Saúde, 
datado de 25/09/2012, reprisando os termos do anteriormente enviado, desta 
feita  com  a  advertência  de  que  o  não  atendimento,  de  forma  imediata, 
ensejará  a  impetração  de  Ação  Civil  Pública.  O  ofício  foi  recebido  em 
04/10/12.

Notificada  a  filha  da  autora  para  informar  se  o 
procedimento foi realizado (fls. 24), comunicou perante a 5ª Promotoria de 
Justiça que não houve a realização do procedimento e que, há mais de 01 
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(um)  ano  do  tratamento  prescrito  pelo  médico,  no  decorrer,  sua  mãe 
amputou uma das pernas (fls. 25).

Em  13/03/2013,  a  filha  da  autora  comunicou  que  não 
possui mais interesse na demanda, pois o procedimento, ante a amputação 
da perna da sua mãe, não era mais necessário. (fls. 26).

O  procedimento  administrativo  foi  arquivado  (fls. 
27/28), e consta às fls. 30, laudo médico no qual se constata que a amputação 
se deu em decorrência da ausência de autorização por parte da Secretaria da 
Saúde.

Conforme restou demonstrado nos autos, a omissão por 
parte  do  Estado  perdurou  por  mais  de  01  (um)  ano,  ocasionando  em 
amputação de um dos membros, circunstância evidenciadora da culpa

A  responsabilização civil  do Estado por suas omissões 
depende  da  comprovação  de  três  pressupostos,  quais  sejam  o  evento 
danoso, a omissão específica do ente público diante de um dever legal e o 
nexo de causalidade existente entre esta e os danos experimentados pela 
vítima. 

Leciona CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:

“A  responsabilidade  por  omissão  é  responsabilidade  por 

comportamento  ilícito.  E  é  responsabilidade  subjetiva,  porque 

supõe  dolo  ou  culpa  em  suas  modalidades  de  negligência, 

imperícia ou imprudência,  embora possa tratar-se de uma culpa 

não  individualizável  na  pessoa  de  tal  ou qual  funcionário,  mas 

atribuída ao serviço estatal genericamente. É a culpa anônima ou 

faute  de  service  do  francês,  por  nós  traduzida  por  "falta  de 

serviço".  É  dispensável  localizar-se,  no  Estado,  quem 

especificamente  descumpriu  o  dever  de  agir,  omitindo-se 

propositadamente  ou  apenas  por  incúria,  por  imprudência,  ao 

negligenciar  a  obrigação  de  atuar  e  atuar  tempestivamente. 
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Cumpre tão-só que o Estado estivesse obrigado a certa prestação e 

faltasse  a  ela,  por  descaso,  por  imperícia  ou por  desatenção  no 

cumprir  seus  deveres,  para  que  desponte  a  responsabilidade 

pública em caso de omissão” (RT 552/14). 

No caso, foi comprovado o evento danoso, qual seja a 
amputação do membro inferior direito, e demonstrada a omissão específica 
do  ente  público  no  atendimento  à  paciente,  pressuposto  necessário  à 
configuração da responsabilidade civil.

Neste sentido, ainda que alegada nas razões recursais a 
ausência culpa individualizável na pessoa de qualquer funcionário do ente 
estatal, como se viu, tem-se aplicável na espécie a  culpa anônima ou “faute 
de service” do francês (falta de serviço). Assim, é dispensável localizar-se, 
no Estado, quem especificamente descumpriu o dever de agir,  estando o 
Estado obrigado à prestação e faltando a ela, por descaso, por imperícia ou 
por  desatenção  no  cumprir  seus  deveres,  deve  responder  em  caso  de 
omissão.

Com efeito, o atraso na prestação dos serviços médicos, 
em casos como o dos presentes autos, onde há a amputação de uma perna, é 
capaz de causar transtorno para o homem comum, ferindo a dignidade da 
pessoa humana, sendo, portanto, presumida a ocorrência de dano moral.

Basta  tentar  imaginar  o  sentimento  da  autora,  no 
momento em que o Estado da Paraíba se omite em realizar o atendimento 
de urgência e, em razão disso, o tempo passando e o sentimento de angústia 
e  impotência  se  exasperando  dentro  da  psiquê  do  paciente  que,  em 
determinado momento, vê-se sem forças para agir ou ter seu clamor ouvido.

O dano moral é aquele que atinge psicologicamente o ser 
humano,  causando-lhe  dor,  tristeza,  aborrecimento  ou  qualquer  outro 
sentimento  capaz  de  lhe  afetar,  sem  qualquer  repercussão  de  caráter 
econômico.
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Quanto ao dano estético, há possibilidade de cumulação 
com o dano moral, visto que a reparação do segundo “é sanção civil direta 
ao ofensor ou reparação de ofensa, fixada segundo as condições econômicas 
do infrator e a gravidade da falta cometida”,  conforme preciosa lição do 
Professor CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA (Instituições de Direito Civil, 
Forense,  8ª  ed.,  VII,  p.  235),  enquanto  a  reparação  do  primeiro  é  a 
recomposição do patrimônio estético (imagem) da vítima.

A  dor  sofrida  pela  vítima,  independentemente  de 
resultar  deformidade  permanente,  já  autoriza  a  indenização  por  dano 
moral, distinta da indenização por dano estético, cuja finalidade é reparar 
economicamente a deformidade resultante do ato do ofensor.

No  presente  caso,  o  dano  não  tem  repercussão 
simplesmente moral, restando comprovada a lesão e a deformidade sofrida 
pela  autora  –  amputação  do  membro  inferior  direito.  Assim,  sendo  a 
aparência elemento que compõe o patrimônio subjetivo da autora, evidente 
os danos estéticos, que devem ser ressarcidos.

No que se refere ao valor, a indenização cumpre duas 
funções;  a  primeira  de  reparação  do  dano  causado;  e  a  segunda,  de 
incentivo à inibição da reiteração da conduta danosa. Por isso, deve-se levar 
em conta a capacidade financeira de ambas as partes, fixando-se o quantum 
de  forma  que  o  beneficiado  se  sinta  minimamente  compensado  pelo 
transtorno sofrido, e que represente montante capaz de atingir o autor da 
conduta lesiva, de tal  forma que este seja estimulado a criar mecanismos 
que impeçam a reiteração da conduta danosa.

Nesse  sentido,  CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA,  in 
Responsabilidade Civil, 8ª edição, Ed. Forense, p. 97, diz que:

“(...)  quando  se  cuida  de  reparar  o  dano  moral,  o  fulcro  do 
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conceito  ressarcitório  acha-se  deslocado para a  convergência  de 

duas forças: 'caráter punitivo' para que o causador do dano, pelo 

fato da condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou; e o 

'caráter compensatório' para a vítima, que receberá uma soma que 

lhe proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido.”

Portanto,  deve  o  Magistrado  levar  em  consideração, 
ainda,  a  extensão  dos  prejuízos,  a  situação  econômica  do  ofensor  e  do 
ofendido, e as circunstâncias do fato lesivo, tomando as devidas cautelas 
para  não  tornar  inócuo  o  caráter  de  punição  a  que  visa  esse  tipo  de 
compensação.

Já  a  finalidade  punitiva  consiste  em  uma  espécie  de 
castigo ao ofensor pelo dano causado. Pode ser compreendida pela teoria do 
valor do desestímulo, caracterizada pela condenação do infrator à reparação 
em valores elevados, como modo de inibir a reincidência da conduta lesiva 
em  situações  análogas,  funcionando  ainda  como  fator  pedagógico,  sem 
esquecer, no caso específico, que a autora carregará por toda sua existência, 
uma  marca  da  desídia  do  estado  que  ocasionou  uma  deformidade 
permanente em seu corpo.

No  sistema  da  “common  law”,  o  aspecto  punitivo  é 
hipervalorizado, inibindo-se o ofensor a não mais reiterar o ilícito por meio 
dos  “punitive  damages”,  gerando  expressivas  condenações  e, 
paradoxalmente, propiciando enriquecimento ao lesado.

Há, contudo, um positivo caráter preventivo capaz de 
modificar e privilegiar a qualidade de serviços prestados à coletividade. Em 
contrapartida, no Brasil, é acentuado o aspecto compensatório, valorizando-
se a reparação em detrimento da punição, porém com imposição de tímidas 
indenizações, que culminam por não desestimular os infratores à prática da 
conduta proibida.

O dano moral alcança valores ideais, não somente com 
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a dor física e com reflexo patrimonial advindo do dano, mas também pela 
dor da alma experimentada pela vítima. Pertinente à indenização, há duas 
diretrizes  que  merecem  especial  destaque:  a  finalidade  da  sanção 
reparatória, não no sentido de pena, mas, para que o ato abusivo não se 
repita,  e  a  finalidade da reparação moral,  que visa não à restauração do 
patrimônio  da  vítima,  mas  apenas  proporcionar-lhe  uma  indenização 
compensatória da lesão sofrida.

No caso dos autos, restando evidente o dano moral e o 
dano estético, entendo que agiu acertadamente o Magistrado singular em 
condenar  o  Estado  da  Paraíba  pagamento  dos  danos  morais  e  estéticos 
sofridos pela autora no importe de R$60.000,00 (sessenta mil reais), sendo 
R$30.000,00 (trinta mil reais) por caso um, especificamente.

Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária  foram 
aplicados, corretamente, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e da Súmula 
54 do STJ.

“Art.  1º-F.  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à 

caderneta  de  poupança.  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.960,  de 

2009)”.

“SÚMULA 54  DO  STJ:  OS  JUROS  MORATORIOS  FLUEM  A 

PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO,  EM  CASO  DE 

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL.”

A verba honorária de sucumbência foi aplicada à razão 
de 10% (dez por cento) do valor da condenação, de forma consentânea com 
o trabalho desenvolvido e com a espécie tratada nos autos. 
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Com essas considerações, REJEITO A PRELIMINAR E 
NEGO PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO APELO, para 
confirmar a  sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de 
Sá e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de 
Almeida – relator, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, 
o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio Sarmento,  Juiz Convocado para substituir  o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
       Juiz Convocado
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